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Oficio nº. 003/2021/Ibirataia/BA, 08 de outubro de 2021. 

 

À 

IGARATÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA EPP,            
CNPJ:  09.117.354/0001-95, estabelecida na Rua Fiação da Saúde, 175 - Saúde, CEP: 
04.144-020, São Paulo/SP. 

 

Ref.:  ATRASO NA ENTREGA DO PEDIDO. 

 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente, em razão do compromisso pactuado na ATA DE 
REGISTRO DE PEÇO Nº 002/2021, firmado entre o município de Ibirataia e a citada 
empresa, tendo com objeto a aquisição de graxa, óleos lubrificantes, para o 
abastecimento da frota de veículos do município, encaminhar a 1ª NOTIFICAÇÃO em 
razão de não ter cumprido os prazos estabelecidos no edital tendo em vista, a emissão 
da ordem de fornecimento, sobretudo a fim de garantir a esta empresa o exercício da 
ampla defesa e contraditório. 

 

Atenciosamente, 

               

_________________________                                                     
Elias Antonio de Souza Neto  

Coordenador do Setor de aquisição e Suprimentos 
Portaria nº682/2017 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 001/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

 

 

 

NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito CNPJ sob nº. 13.701.966/0001-06, 
com sede na praça 10 de novembro nº 09 - Nova Ibirataia de Cima 
Ibirataia/BA.  

 

NOTIFICADA:. IGARATÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELETRÔNICOS 
LTDA EPP, CNPJ:  09.117.354/0001-95, estabelecida na Rua Fiação 
da Saúde, 175-Saúde, CEP: 04.144-020, São Paulo/SP, Contato: e-mail: 
fernandes@dspm.com.br, wellington@dspm.com.br, FONE: (11) 5594-
2217, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
número 09.117.354/0001-95, neste ato representado pelo Senhor 
EDIVALDO FERNADES CSIPAI, portadora do RG: 11.434.546-6 e, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 574.571.318-68. 

 

Que, em razão do instrumento em epigrafe, vem NOTIFICAR a 
Contratada pelos seguintes motivos; 

 

 

I. ATRASO NA ENTREGA DE PRODUTOS LUBRIFICANTES DIVERSOS 
PACTUADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº002/2021: É sabido que 
essa empresa logrou-se vencedora do certame de modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, para Registro de Preço tendo 
como objeto produtos tipo graxa, óleos e lubrificantes para frota municipal.  
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II. O ITEM 3.10 DO TERMO DE REFERÊNCIA ESTABELECE PRAZO PARA 
ENTREGA. 

 
A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos 
produtos de acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e 
horário para o recebimento dos produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para 
a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fax, e-mail ou 
pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante 
vencedora se compromete a entregar os produtos solicitados em até 2 (dois) 
dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, com vistas a não 
provocar atrasos no funcionamento dos diversos órgãos e serviços da Prefeitura 
Municipal, quando se tratar de troca programada ou 24 (vinte e quatro) horas quando 
se tratar de necessidade para manutenção corretiva, em razão de perdas ou destruição. 
 
É sabido que o setor responsável pela emissão da ordem de Serviço/Fornecimento, 
emitiu o pedido nº 068 Enviado:  

De: "Elias Neto" <compras@ibirataia.ba.gov.br> 
Enviada: 2021/07/30  09:46:53 
Para: fernandes@dspm.com.br, wellington@dspm.com.br 
Assunto: ENC: pedido óleo 68.pdf 

Embora a empresa tenha recebido a ordem de serviços nº 068 com prazo de 02 dias a 
contar da data do recebimento, para cumprimento do objeto, entretanto até a presente 
data não vislumbrou a entrega do produto solicitado, a falta desses produtos vem 
acarretando sérios transtornos a administração pública, visto que esses lubrificantes 
são  essências para manutenção da frota do município. 

Importante destacar que, o não atendimento da ordem de fornecimento nº 068 dentro 
do prazo estabelecido, a contratante poderá ter o contrato rescindido conforme 
determina a Lei 8.666/93, além da aplicação das sanções e multas ali previstas. 

Por tudo o quanto aqui exposto fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que no prazo 
de 02 dias uteis do recebimento desta, apresentar suas justificativas, assegurando 
assim o mais amplo direito de defesa e do contraditório, ficando ciente, ainda, que a 
falta do cumprimento do prazo estabelecido, ensejará a adoção das medidas cabíveis. 

Sujeita-se ainda a notificada a todas as penalidades previstas bem como na legislação 
em vigor, especialmente a Lei 8.666/93. Esta notificação independentemente de sua 
remessa via CORREIOS, será objeto de publicação no Diário Oficial do Município – 
Eletrônico através do site: http://www.ibirataia.ba.gov.br/diario para cumprimento de 
todos e legais efeitos de direito.  
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Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos.  

 

 

 

Ibirataia/BA, 08 de outubro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
--------------------------- 

Elias Antonio de Souza Neto  
Coordenador do Setor de aquisição e Suprimentos 

Portaria nº682/2017 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECISÃO 

 

 

Processo de Referência: PAD nº 063/2021  

 

CONSIDERANDO o encaminhamento, pelo Setor de Recursos Humanos, de pedido 

de exoneração efetuado pela servidora MIRALVA OLIVEIRA DOS SANTOS em virtude 

de sua aposentadoria, dispensa-se relatório conclusivo da Comissão Processante. Com isso, 

JULGO pela EXTINÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 

63/2021 POR PERDA DO OBJETO. 

 

Publicizada a exoneração da servidora a pedido, encaminhe-se os autos ao Setor de 

Recursos Humanos para providências de praxe, no que diz respeito ao pagamento das verbas 

rescisórias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Ibirataia/BA, 08 de outubro de 2021. 

 

________________________________ 

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL 

Prefeita 
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Pregão Eletrônico

                                     
                                                                                  Setor	de	Licitações	e	Contratos	
 

 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 – 2125 
 

 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021- SRP E 035/2021 - SRP 
 
A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 034/2021, no dia 21 de Outubro de 2021, às 09:00 horas (horário de Brasília). 
Objeto: Contratação de empresa visando à eventual e futura prestação de serviços funerários: 
Translado, para atender as pessoas carentes do município, através do Sistema de Registro de Preços 
e o Pregão Eletrônico n° 035/2021, no dia 21 de outubro de 2021, às 10:00 horas (horário 
de Brasília). Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de VEÍCULOS ZERO KM visando atender as necessidades da Administração 
Municipal, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I) do 
edital, (ITENS DESERTOS DO PE Nº 023/2021). O Edital está disponível no sistema eletrônico 
www.comprasbr.com.br e no Portal da Transparência Municipal www.ibirataia.ba.gov.br. 
Demais informações na Prefeitura Municipal localizada na Pça. 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia, 
CEP: 45.580-000 tel. (73) 3537-2125 ou pelo e-mail: licitacao@ibirataia.ba.gov.br. Marcelo de 
Oliveira Lima - Pregoeiro. Ana Cléia dos Santos Leal – Prefeita, Ibirataia-Ba, 08 de Outubro de 2021. 
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Decreto

 

 

 

 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 4.914, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, por motivo de aposentadoria, a servidora, SRª. MIRALVA OLIVEIRA DOS 

SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 02340073-03, SSP-BA e CPF nº 

542.515.165-91, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 

vaga real do cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, podendo ser preenchida mediante 

a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos a servidora, serão processados e pagos pelo 

Departamento de Recursos Humanos, com as providências de praxe. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 

do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 8 de outubro 

de 2021. 

 

 

 

Exonera e declara vacância a pedido, do cargo de 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 

aposentadoria a servidora, SRª. MIRALVA OLIVEIRA 

DOS SANTOS e dá outras providências. 
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Portaria

 
 
 
 
 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. ANTONIA DIAS LIMA NETA, 
para exercer o cargo de COORDENADORA 
DE RENDA E CIDADANIA e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 631, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. ANTONIA DIAS LIMA NETA, portadora da cédula de 
identidade nº. 05103767-03 SSP/BA e CPF nº 535.145.305-30, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA – SEDESC, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE RENDA E CIDADANIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Exonera a SRª. AIALLA MARTINS DOS SANTOS, 
do cargo de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 632, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

               

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. AIALLA MARTINS DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 14508589 96 SSP/BA e CPF nº 033.571.075-11, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO 
EM SAÚDE. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Exonera a SRª. ALINE DO AMPARO FIRMINO 
GONÇALVES, da função de COORDENADORA 
DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 633, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª ALINE DO AMPARO FIRMINO GONÇALVES, portadora da 
cédula de identidade nº 1007341700, SSP/BA e CPF nº 027.035.285-60, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de 
provimento temporário de COORDENADORA DE TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. IGOR DE JESUS, do cargo de 
COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA e dá outras providências. 
 

 

PORTARIA Nº 638, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonera o SR. IGOR DE JESUS, portador da cédula de identidade nº. 
08489552-56 SSP/Ba e CPF nº 807.213.465-53, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. JOBSON SILVA E SILVA, do 
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências. 

 PORTARIA Nº 639, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. JOBSON SILVA E SILVA, portador da cédula de 
identidade nº. 11998689 22 SSP/BA e CPF nº 033.574.615-28, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, do cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. JOFRE CARLOS DA SILVA, do 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E 
INOVAÇÃO e dá outras providências. 
 

 

   PORTARIA Nº 640, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. JOFRE CARLOS DA SILVA, portador da cédula de identidade 
nº. 0303417447 SSP/BA e CPF nº 876.647.988-68, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, do cargo comissionado de provimento 
temporário de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. 

 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera a SRª. JULIANA ALMEIDA FEITOSA, da 
função de COORDENADORA DE AUDITORIA E 
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 641, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 
2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Exonerar a SRª. JULIANA ALMEIDA FEITOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 11430291-00, SSP/BA e CPF nº 014.397.535-80, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADORA DE AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Exonera a SRª. MARILENE DO CARMO 
BARBOSA, do cargo de COORDENADORA DE 
REABILITAÇÃO e dá outras providências. 
 

 
 

PORTARIA Nº 642, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

              

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a SRª. MARILENE DO CARMO BARBOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 867125195 SSP/BA e CPF nº 003.637.105-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário 
de COORDENADORA DE REABILITAÇÃO. 
 
Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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Exonera o SR. MARLUIR DA SILVA SANTOS, 
da função de COORDENADOR DE 
REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 643, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o SR. MARLUIR DA SILVA SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 0781683769, SSP/BA e CPF nº 754.027.855-20, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADOR DE REGULAÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
 
Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. CAMILLA MASSARANDUBA 
ALVES DE MACEDO, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE BUCAL e dá outras providências.  

 PORTARIA Nº 644, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. CAMILLA MASSARANDUBA ALVES DE MACEDO, 
portadora da cédula de identidade nº. 11977373-24 SSP/BA, CPF nº 047.132.425-60,  
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE BUCAL. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. FERNANDA MARIA CARMO 
RIBEIRO DE SANTANA, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE REABILITAÇÃO e dá 
outras providências.  

 PORTARIA Nº 645, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. FERNANDA MARIA CARMO RIBEIRO DE SANTANA, 
portadora da cédula de identidade nº. 11539733-75 SSP/BA, CPF nº 027.808.635-79,  
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE 
REABILITAÇÃO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. GABRIELE DA SILVA LEITE, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 646, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. GABRIELE DA SILVA LEITE, portadora da cédula de 
identidade nº. 10.077.717-12, SSP/Ba e CPF nº 024.997.495-98, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA Bahia, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. HANNA FAIR SOUZA, para exercer o 
cargo de COORDENADORA DE REGULAÇÃO DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE e dá outras 
providências.  

 PORTARIA Nº 647, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. HANNA FAIR SOUZA, portadora da cédula de identidade 
nº. 09750316-94 SSP/BA, CPF nº 021.125.475-42, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de COORDENADORA DE REGULAÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
  E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. JOBSON SILVA E SILVA, para 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
PROJETOS E INOVAÇÃO e dá outras 
providências. 

 PORTARIA Nº 649, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. JOBSON SILVA E SILVA, portador da cédula de identidade 
nº. 11998689 22 SSP/BA e CPF nº 033.574.615-28, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Nomeia a SRª. PABOLLA SOUZA SANTOS, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE e dá outras providências.  

 PORTARIA Nº 650, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. PABOLLA SOUZA SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 12118175-80 SSP/BA, CPF nº 033.574.565-24, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO EM SAÚDE. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125        
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. TÁSSIA DE JESUS SANTOS, para 
exercer o cargo de COORDENADORA DE 
AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS e dá outras providências. 

 

   PORTARIA Nº 651, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. TÁSSIA DE JESUS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 10073440-59 SSP/Ba e CPF nº 016.846.075-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE AUDITORIA E AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Nomeia a SRª. TATIELE BOMFIM 
MASCARENHAS, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA e dá outras providências. 

 PORTARIA Nº 652, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

  

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. TATIELE BOMFIM MASCARENHAS, portadora da cédula 
de identidade nº. 962187895 SSP/Ba e CPF nº 033.217.355-04, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia a SRª. VANEILA GOMES DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de CHEFE DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE NO DISTRITO e dá outras 
providências.  

 PORTARIA Nº 653, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. VANEILA GOMES DOS SANTOS, portadora da cédula de 
identidade nº. 09351843-92 SSP/BA, CPF nº 016.851.255-65, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de CHEFE DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE NO DISTRITO. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Nomeia a SRª. LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências.  
 

 PORTARIA Nº 654, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

   

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, portadora da cédula de 
identidade nº. 09091252-79 SSP/BA, CPF nº 029.601.935-63, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
– SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA. 

 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
outubro do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 8 de outubro de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Nomeia a SRª. MARILENE DO CARMO 
BARBOSA, para exercer o cargo de 
COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, AVALIAÇÃO E 
CONTROLE DA SAÚDE e dá outras providências. 

 
 

PORTARIA Nº 655, DE 8 DE OUTUBRO DE 2021. 

              

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a SRª. MARILENE DO CARMO BARBOSA, portadora da cédula de 
identidade nº. 867125195 SSP/BA e CPF nº 003.637.105-07, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, 
AVALIAÇÃO E CONTROLE DA SAÚDE. 
 
Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 
agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 
estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 
do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 8 
de outubro de 2021. 
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Portaria

 

 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Portaria nº. 648, de 08 de outubro de 2021. 
 

AMPLIA NÚMERO DE VAGAS PARA OS 
CARGOS ESTABELECIDOS NO EDITAL Nº. 
001/2021 PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº. 
1.142/2018, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de mais servidores para os cargos 
de odontólogo e motorista categoria D; 
 
CONSIDERANDO a existência de candidatos classificados e aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, nos referidos cargos; 
 
CONSIDERANDO a existência de Cadastro Reserva de Candidatos Aprovados – 
CRCA, que possibilita a contratação de candidatos aprovados na ordem de 
classificação, conforme regras editalícias; 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º. Ampliar o número de vagas relativas ao cargo de Odontólogo, para o total de 
04 vagas. 
 
Art. 2º. Ampliar o número de vagas relativas ao cargo de Motorista Categoria D, para 
o total de 10 vagas. 
 
Art. 3º. Esta Portaria retroagirá os seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021, 
seguindo-se para publicação na forma da Lei. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 08 de outubro 
de 2021. 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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